
 

 
 

 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 
 

DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., 
inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor 
Administrativo o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em 
Teresina – PI, portador da Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e 
CIC: 460.617.543-53, DECLARA, possuir patrimônio líquido no valor total de R$ 
3.213.372,27, ou seja, superior a 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados 
com a administração pública e com a iniciativa privada, vigentes na data da 
apresentação da proposta. 

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Declaro que a empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - 
EPP., inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor 
Administrativo o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – 
PI, portador da Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-
53, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 
pública: 

 

Atenciosamente, 

 

ORGÃO/EMPRESA ESTADO  VIGÊNCIA VALOR GLOBAL 

INSS / GERÊNCIA GOIANIA GO 29/08/2018 R$ 799.999,20 

MININSTERIO DA CULTURA PA 04/09/2018 R$ 413.179,80 

DPU / MACEIÓ AL 26/09/2018 R$ 124.049,00 

DPU / SÃO LUIS MA 26/09/2018 R$ 133.000,00 

MININSTERIO DA CULTURA PE 30/09/2018 R$ 515.999,35 

BANCO DO BRASIL SP 11/10/2018 R$ 346.068,30 

INSS (GERENCIA DE SÃO LUIS) MA 13/10/2018 R$ 585.000,00 

MINISTÉRIO DA SAÚDE MA 04/11/2018 R$ 777.550,00 

DPU / DOURADOS MS 20/11/2018 R$ 72.500,00 

DPU / CAMPO GRANDE MS 20/11/2018 R$ 143.599,76 

INSS / IMPERATRIZ MA 30/11/2018 R$ 67.349,00 

CIA DOCAS DO PA PA 01/12/2018 R$ 979.000,00 

BACEN DF 11/12/2018 R$ 2.337.500,00 

ANATEL MS 15/12/2018 R$ 268.972,44 

MINISTERIO DO TURISMO DF 16/12/2018 R$ 335.399,95 

ANATEL DF 26/12/2018 R$ 997.455,96 

INSS / GERÊNCIA DE GARANHUNS PE 27/12/2018 R$ 20.091,00 

IFPR PR 15/01/2019 R$ 112.789,20 

INSS / GERÊNCIA DE ITABUNA BA 01/02/2019 R$ 367.690,00 

MINISTERIO DA SAÚDE MS 27/03/2019 R$ 528.346,00 

MINISTERIO DA SAÚDE TO 05/05/2019 R$ 128.100,00 

CODEBA BA 01/06/2019 R$ 384.499,20 

ELETRONORTE MA 13/06/2019 1.181.328,00 

ANATEL RR 22/03/2019 R$ 498.898,00 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS R$ 12.118.364,16 



 

 
 

 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 
 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 
       
 
DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., inscrito no CNPJ 

Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo o Sr. João 
Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, vem 
por meio desta justificar a variação do percentual superior a 10%. 

 
Tal variação se dar devido aos contratos firmado com Ministério 

da Saúde, DPU, Cia Docas do Pará e Cia Docas da Bahia, somente tiveram suas 
assinaturas em meados do ano de 2017 e os contratos com o IFPR e 
Eletronorte/MA terem sido iniciado apenas em 2018. No mais, contratos como 
ANATEL e Banco do Brasil tem suas vigências de 30 meses e contratos como 
Ministério da Cultura, Ministério da Saúde e Ministério do Turismos tem seus 
faturamentos de forma eventual, sem ter total ou por partes veículos fixos, assim 
não tendo seu faturamento total constituído no Balanço Patrimonial do ano 2017. 

 
De mais a mais, o alto valor dos contratos que inclui veículos, 

combustíveis e motoristas, deve-se também aos valores estimados de horas 
extras, diárias em viagens, pedágios e estacionamentos que tais despesas muitas 
das vezes não são faturadas por não existirem, então, ficam apenas como 
estimativas para o contrato 

 
Atenciosamente, 

 
 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 
 
 
 
 



 

 
 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

O Sr. João Mendes da Silva Neto, brasileiro, casado, residente em 

Teresina – PI, portador da Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 

460.617.543-53 como representante devidamente constituído da DANDY LOCAÇÃO 

DE VEICULOS LTDA - EPP, firma locadora de veículos, localizada na Rua Rui Barbosa, 

544, Centro/Sul – Teresina - PI, CEP: 64.001-090, Inscrita sob o CNPJ: 07.446.868/0001-

69, Telefone: (86) 3214-8181, e-mail: dandyce@bol.com.br doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no Edital PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018 

foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº. 

05/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

ELETRONICO Nº. 05/2018 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018, qualquer 

meio ou qualquer pessoa;  

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO Nº. 

05/2018 quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 

Nº. 05/2018 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRONICO Nº. 05/2018 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRONICO 

Nº. 05/2018 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Ministerio de Justiça antes da 

abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Atenciosanente, 

 

mailto:dandyce@bol.com.br


 

 
 

 

 

 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., 

inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo 

o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da 

Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, DECLARA, sob 

as penas da lei, Declara, que não utilizará, na execução do contrato, mão de obra de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Ministerio de Justiça, em atenção ao ao Decreto 

nº 7.203, de 04/06/2010 que dispoe sobre a vedação do nepotismo no ambito da 

Administração Federal. 

 

Atenciosamente, 

 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 
Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 

 
 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR DOS EMPREGADOS 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., 

inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo 

o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da 

Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, DECLARA, sob 

as penas da lei, Declara, que os empregados na execução do contrato, não possuirão 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito da Ministerio de Justiça, em atenção ao ao Decreto 

nº 7.203, de 04/06/2010 que dispoe sobre a vedação do nepotismo no ambito da 

Administração Federal. 

 

Atenciosamente, 

 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 
 
 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., 

inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo 

o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da 

Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, DECLARA, sob 

as penas da Lei, para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018 

que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do Art. 

3º da LC 123, de 14 de dezembro de 2006, e não está inserida em nenhuma das 

excludentes hipóteses do § 4º do mesmo Artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido em licitações, previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

Atenciosamente, 

 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÕES 

 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., inscrito 

no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo o Sr. João 

Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da Cédula de 

Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, DECLARA, sob as penas 

da Lei, para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018 que: 

 

- DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

- DECLARA ter a disponibilidade dos equipamentos, ferramental, instalações físicas 

apropriadas e específicas, pessoal técnico especializado para realização dos serviços 

objeto desta licitação, conforme preceitua o § 6º do Art. 30 da Lei 8.666/93. 

 

- DECLARA cumprir as Leis e Decretos nacionais, estaduais e municipais, 

regulamentos e normas do Ministerio de Justiça. 

 

Atenciosamente, 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 
Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 

 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - EPP., 

inscrito no CNPJ Nº 07.446.868/0001-69, por intermédio de seu Diretor Administrativo 

o Sr. João Mendes da Silva, brasileiro, casado, residente em Teresina – PI, portador da 

Cédula de Identidade Nº. 5.235.293-5 – SSP MA, e CIC: 460.617.543-53, DECLARA, sob 

as penas da Lei, para fins de participação no PREGÃO ELETRONICO Nº. 05/2018 

que, está IDÔNEA para contratar com a Administração Pública Direta, Indireta, não 

estando punida nos termos do Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como que 

de que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade econômico-financeira. Estamos cientes que 

a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos 

financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em lei, nos termos do edital da Concorrência Pública supracitada. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Atenciosamente, 

DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Teresina/PI, 18 de julho de 2018. 
 
Ao 
Ministerio de Justiça 
Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento Orçamento e Administração 
Coordenação Geral de Logística 
Pregão Eletronico Nº 05/2018 
 

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE 
 

Nos termos do decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2014, e da 
legislaçãoem vigor, declaro ter ciencia inequivoca da legislação sobre o tratamento de 
informação classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da 
sociedade ou do estado, bem como sobre a proteção da informação sigilosa e da 
informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso, e me comprometo a guardar o sigilo necessario, nos termos 
da Lei Nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e a: 

 
1. Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os 

materiais de acesso restritos que me forem fornecidos pelo Ministerio da 
Justiça e Segurança Publica e preservar o seu sigilo, de acordo com a 
legislação vigente; 

2. Preservar o conteudo das informações classificads em qualquer grau de 
sigilo, ou dos materiais de acesso restritos, sem divulgá-los a terceiros; 

3. Não praticar quaisquer atos que possa afetar o sigilo ou a integridade das 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de 
acesso restritos; e 

4. Não copiar ou produzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações 
classificadas em qualquer grau de sigilo; (ii) informações relativas aos 
materiais de acesso restrito do Ministerio da Justiça e Segurança Publica, 
salvo autorização da autoridade competente. 

 
Nos termos do decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2014, e da 

legislaçãoem vigor, comprometo-me a manter em sigilo os dados, as informações, os 
documentos e os materiais sigilosos que, direta ou indiretamente, tiver acesso ou 
conhecimento.  
 

Nome: João Mendes da Silva Neto 
Empresa: Dandy Locação de Veículos Ltda. 
Cargo: Diretor Administrativo 
RG Nº 5.235.293-5 SSP – MA 
CPF: 460.617.543-53 
 

Atenciosamente, 
DANDY LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA. – EPP 

 


